
 

 
 
 
 
 

INDICAÇÃO 119/2026 - GAB/09  

 
Ao senhor 
Ronald Passos Pereira 
Presidente Da Câmara Municipal De Linhares 
 

YUPI SILVA, vereador com assento nesta de Casa de Leis, vem respeitosamente solicitar 

a Vossa Excelência, por meio deste, que oficie cópia desta INDICAÇÃO ao Excelentíssimo 

Prefeito de Linhares através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, indicando, por 

meio deste, A INSTALAÇÃO DE ACADEMIA POPULAR NA PRAÇA DO BAIRRO 

PLANALTO, localizada na Rua Santo Meneli 

 

Segue imagens da atual situação do local: 

 

 

 

 

 

A presente indicação tem por finalidade sugerir ao Poder Executivo Municipal a instalação 

de uma academia popular ao ar livre na praça localizada no bairro Planalto, como forma de 

promover a melhoria da qualidade de vida da população local. 
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A implantação de equipamentos públicos destinados à prática de atividades físicas contribui 

diretamente para a promoção da saúde, prevenção de doenças e incentivo a hábitos de 

vida mais saudáveis, especialmente no que se refere ao combate ao sedentarismo, à 

obesidade e às doenças crônicas não transmissíveis. 

 

Além disso, a academia popular representa um importante instrumento de inclusão social, 

uma vez que possibilita o acesso gratuito à prática esportiva, atendendo pessoas de todas 

as faixas etárias, especialmente aquelas que não possuem condições financeiras de 

frequentar academias privadas. 

 

A instalação desses equipamentos em espaços públicos, como praças, também favorece a 

ocupação adequada desses locais, promovendo maior convivência comunitária, segurança 

e valorização do espaço urbano. 

 

Ressalta-se, ainda, que o bairro Planalto possui relevante densidade populacional e carece 

de investimentos voltados ao lazer e à promoção da saúde, o que reforça a necessidade 

da presente indicação. 

 

Diante do exposto, considerando os benefícios sociais, de saúde pública e de bem-estar 

coletivo, justifica-se plenamente a instalação de uma academia popular na referida 

localidade. 

Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-nos à inteira 

disposição 

 

 

Nestes termos, 

P. Deferimento 

 

 

YUPI SILVA 
Vereador – PSB 
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